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Ex.ma Senhora 
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Assuntos Europeus da 
Assembleia da República 
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CC. Ex.'"° Senhor
Presidente da Assembleia da 
República
Dr. Eduardo Ferro Rodrigues 
Palácio de São Bento 
1249-068 Lisboa, Portugal

A Comissão gostaria de agradecer à Assembleia da República o seu parecer sobre a 
proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo ao reconhecimento 
mútuo das decisões de congelamento e de confisco {COM(2016) 819 final}.

A Comissão congratulase com o apoio da Assembleia da República à referida proposta.

Esta proposta faz parte de um amplo pacote de medidas ambiciosas destinadas a reforçar a 
capacidade da União Europeia para combater o financiamento do terrorismo e da 
criminalidade organizada, adotado pela Comissão em 21 de dezembro de 2016, dando assim 
cumprimento aos compromissos assumidos no Plano de Ação para reforçar a luta contra o 
financiamento do terrorismo, de 2 de fevereiro de 20161.

0 confisco dos bens provenientes de atividades criminosas é um instrumento muito eficaz 
para combater a criminalidade, uma vez que priva os criminosos do produto das suas 
atividades ilícitas.

A proposta de regulamento visa facilitar a recuperação transfront eiras de bens de origem 
criminosa e tornar mais eficaz o congelamento e o confisco de fundos de origem ilícita na 
União Europeia, sem necessidade de formalidades excessivas. Os bens recuperados 
serviriam para indemnizar as vítimas, sempre que a legislação nacional o permitir, e obter

1 COM(2016) 50 final.

Senhora Presidente,



fundos adicionais para investir em atividades de aplicação coerciva da lei ou noutras 
iniciativas de prevenção da criminalidade ou para utilizar para outros fins de interesse 
público ou social.

A Comissão espera poder prosseguir o diálogo político com a Assembleia da República no 
futuro.

Queira aceitar, Senhora Presidente, os protestos da minha mais elevada consideração.

Frans Timmermans 
Primeiro Vice-Presidente

Věra Jourová 
Membro da Comissão


